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RESOLUÇÃO N.o025 /97, DE 29 DE ABRIL DE 1997.

CONCEDE AO VEREADOR ANTÔNIO
OLIVEIRA BRAGA, 120 (CENTO E VIN-
TE) DIAS DE LICENÇA PARATRATA-
MENTO DE SAÚDE.

A CÂM~.<\ MUNICIPAL DE SOBRAL, aprovou e eu, José
Itamar Ribeiro da Silva sanciono e promulgo a seguinte Resolução:

Art.l° - Fica concedido ao Vereador Antônio Oliveira Braga, 120
(cento e vinte) dias de licença para tratamento de saúde,' conforme atestado médico
fornecido pelo Dr. Jurandir Pontes Carvalho Filho, e comprovada pela Junta Médica
indicada pela Mesa Diretora.

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor a partir do dia O 1 de
maio de ]997, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA CÂMARA 1\1UNlCIPAL DE SOBRAL, em 29 de
abril de 1997.


